
PROJETO DE ATO 001 -   DE 10 DE  MARÇO  DE 2022. 
 

                         “Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar da Câmara Municipal e dá outras providências”. 
 
  
  

 PEDRO SANCHES STEFANIN, Presidente da Câmara Municipal de 
Dolcinópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme consta do artigo 25, da Resolução nº 001, de 24 de 
novembro de 2021, resolve tornar público o seguinte ATO: 

 
 
   Art. 1º - Fica indicado para compor o Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar desta Câmara Municipal, os seguintes Vereadores; 
 
I -  Weverson Pereira Brussolo; 
II – Danilo Rogério Cortez; 
III – Neucenir Rossi 
IV – Celma Maria Posclan Neves 
V – Rozangela Galanti Nilsen 
VI – Adauto Gonçalves Pereira 
 
   Parágrafo Único – O primeiro exercerá o cargo de Presidente, o 
segundo de Relator e o terceiro Membro e os demais suplentes. 
 
   Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar, deverá encerrar-se no dia 31 de dezembro de 2022. 
 
    Art. 3º - Consideram-se empossados a partir da publicação deste Ato, 
revogando as disposições em contrário. 
 
   Art. 4º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS-SP. 
“Plenário Claudomiro Pereira Paschoa” 

Em, 10 de março de 2022. 
 
 
 
 

PEDRO SANCHES STEFANIN 
Presidente  

 


